PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER N.º 015/2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 06/2013, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 3.249, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS PÚBLICAS

1 - DA PROPOSTA DE LEI





1.1 A Prefeita Municipal de Pedro Leopoldo, Sra. Heloisa Helena Carvalho de Freitas Pereira, autora do projeto em epígrafe, encaminhou a proposta legislativa sob exame para alterar o disposto nos artigos 3º, 6º, 7º, 9º e 13º e acrescentar o artigo 14º da Lei Municipal n.º 3.249, de 23 de setembro de 2.011, dando-lhes nova redação, bem como acrescentando art. 14.º daquele mesmo instrumento. 

1.2. O texto do projeto contém 06(seis) artigos, seguido de exposição de motivo que ressalta a necessidade da referida alteração, tendo “como objetivo promover a adequação da Lei n.º 3.249, 23 de setembro de 2011, facilitando sua operacionalização do programa bolsa aluguel, no que tange localização do imóvel, garantia de carta-fiança ao locador, sem, contudo eximir o benificiário das sanções cíveis, administrativas e penais cabíveis para o ressarcimento do erário. 

1.3. Possibilita ainda o pagamento superior a meio salario mínimo em casos excepcionais, analisados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, além do aumento do lapso temporal, permitindo uma maior possibilidade do beneficiário em encontrar uma moradia própria.  

2 - DO FUNDAMENTO

2.1. Segundo dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, no seu art. 59
, Lei complementar deverá dispor sobre a elaboração e alteração das leis. Por sua vez, a Lei Complementar 95/98, em seu art. 12,III, é expressa em consignar que a alteração da Lei será feita mediante substituição total ou parcial de dispositivo
. 

2.2. Como ressaltado pela propositora, a alteração dos  dispositivos da Lei Municipal 3.249, de 23 de setembro de 2.011, dá-se em função da necessidade de se adequar a mesma na realidade habitacional, facilitando assim sua operacionalização.

2.3. Portanto, no que pertine à legalidade do ato de alteração da legislação vigente, entende esta assessoria que a medida encontra amparo legal, vez que obedece expressamente à regra de alteração das leis disposta na Lei Complementar 95/98, tanto no aspecto formal quanto material.

2.4. De ver-se que a alteração da matéria de fato em epígrafe versa sobre Direitos Sociais
 e políticas públicas
 disponibilizadas pelo Poder Público local aos segmentos mais carentes da população, o que possui amparo no texto constitucional brasileiro. Neste sentido, as políticas sociais desenvolvidas pelos municípios espraiam-se na própria Constituição da República, que dispõe sobre a ordem social, tendo como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

2.5. A adoção de políticas desta natureza, No caso dos municípios, a regra que legitima as ações de cunho social por parte do Poder Executivo é aquela prevista no art. 30 do texto constitucional, segundo a qual  “ Compete aos Municípios: I – legislar sobre assuntos de interesse local; II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber”; [...]. 

2.6. Como é de se observar, por força da Carta Magna Republicana, o poder público municipal também está concitado a criar mecanismos institucionais capazes de promover o bem-estar e a justiça social, o que situa o ente municipal como parceiro da União e do Estado-membro no cumprimento deste encargo de grande relevância política e social.

2.7. A legislação municipal, por sua vez, contempla em parte o disposto na Constituição Federal sobre a matéria versada, consoante a dicção do art. 11, IV  c/c o art. 108 e seu §1.º da LOM.
 

2.8. Neste particular, andou bem o legislador municipal, que, sensível à realidade vivida pelos cidadãos de Pedro Leopoldo, busca, mediante a presente alteração na lei, atender medidas que de fato assistam às populações mais carentes e assegurem o acesso à moradia digna. 

2.9. Desta forma, a proposta em tela, além de conformar-se à legislação federal e municipal, supre uma omissão em relação a um dos direitos mais básicos dos cidadãos, assegurando-lhes incontinenti melhores condições de vida, o que se compatibiliza com o princípio a dignidade humana, fundamento do Estado brasileiro.   

2.10. Quanto às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal em relação à estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa advinda, esta não haverá necessidade de ser apresentada tendo em vista tratar-se apenas de uma alteração legislativa. E ao que pertine na alteração do §1º do artigo 1º, em que poderá a importância ser superior a meio salario mínimo, esta se refere apenas em casos excepcionais, que serão previamente analisadas pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e aprovadas pelo Conselho Municipal de Assistência Social.  

2.11. Outrossim, o projeto de lei em tela apresenta problemas de ordem técnico-legislativas, o que deverá ser objeto de apreciação por parte da Comissão de Justiça e Redação, a fim de aprimorar o texto legislativo com base no que dispõe a Lei Complementar Federal n.º 95/98, razão pela qual sugere-se as seguintes alterações:

2.12. No preâmbulo da proposta, o termo “por seus representante legais” deve vir entre vírgulas, por tratar-se de hipótese gramatical de aposto
;

2.13. Outrossim, observa-se que houve a omissão no art. 1º, devendo a mesma ser sanada,  ou seja, constar o artigo 1º no corpo do projeto “art. 1º - O artigo 3º da Lei (...)”, além disso o ultimo parágrafo do artigo 1º, está com a numeração errada devendo ser o §4º, e não parágrafo 3º;

2.14. A grafia e a pontuação utilizadas nos parágrafos não é a prescrita pela Lei Complementar 95/98, devendo ser modificada, observadas as especificações da lei
: o parágrafo único do art. 2.º deverá vir seguido de hífen e não de dois ponto; o mesmo deverá ocorrer no parágrafo único do art. 5º da proposta; ainda: as alíneas grafadas no §4.º do art. 1.º deverão ser substituídas por incisos, considerando-se a regra do art. 10 c/c art. 11 da Lei Complementar 95-98;
 

3 - CONCLUSÃO

 3.1.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei 06/2013 cumpre integralmente com os requisitos de constitucionalidade e legalidade quanto à alteração legislativa pretendida, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável ao regular trâmite do Projeto de Lei em epígrafe, ressalvadas as alterações de ordem técnico-legislativas consignadas nos itens 2.11 á 2.14 deste parecer, que deverão ser submetidas à apreciação da Comissão de Justiça e Redação.

3.2. No que pertine à votação da proposta, a sua aprovação dependerá dos votos da maioria dos vereadores presentes à sessão legislativa, nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica e em turno único, conforme dispõe o art. 147 do Regimento Interno desta Casa.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 01 de abril de 2013.

         Márcio Toledo                         Ana Karla Albano dos Anjos

Procurador da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo                Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

�	 Art. 59[...]


	Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.


�	         Art. 12. A alteração da lei será feita:


	[...]


	        III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo.


	       


�	 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc64.htm" \l "art1"��(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)�


�	 Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.


	Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.


	Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 


�	 BULOS, Uadi Lammêgo. Constituição Federal anotada. 4 ed. Ver.e atual. Até a Emenda Constitucional 35/2001. São Paulo: Saraiva , 2002.


�	 Art. 11. Compete ao Município, entre outras atribuições previstas nesta Lei Orgânica, nas constituições Federal e Estadual e nas leis em geral:


	[...]


	IV – prestar serviços públicos essenciais de educação, saúde, cultura, ciência, desporte, lazer, transporte, moradia, abastecimento, saneamento e assistência social, com especial atenção à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente;


	Art. 108 - A ordem social tem como base o primado do trabalho e como objetivo o bem-estar e justiça sociais.


	§1.º As políticas públicas municipais de caráter social são planejadas, elaboradas e implantadas sob os princípios da descentralização, universalização, transparência e participação comunitária.


�	 Aposto é um termo que se junta a outro de valor substantivo ou pronominal para explicá-lo ou especificá-lo melhor. Vem separado dos demais termos da oração por vírgula, dois-pontos ou travessão. (Disponível em <� HYPERLINK "http://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint22.php"��http://www.soportugues.com.br/secoes/sint/sint22.php�>. Aceso em 08 de abril de 2011.


�	 Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:


	[...]


	III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico “§”, seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão “parágrafo único” por extenso;


�	 Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:


	[...]


	II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;


	Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:


	[...]


	III - para a obtenção de ordem lógica:


	[...]


	d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens.





